
-z
t&r
'\àiá

REC IO ORIGINAL
úNa Al|,lAZO]'lASEm

www ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

G(WEINO DO ESÍÂDO

-

gabinete@ipâam.am-gov.br

F cítê:(921 2123-67 21 t 2123Â7 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, PâÍque
Dez, CEP: 69050-030 - Mahaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

lurontzaÇÃo pARA cApruRA, coLETA E TRANSpoRTE DE FAUNA
stLvEsTRE No 027t2024.

lNrEREssaDo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura - SEINFRA

ENDEREÇo nARA coRREspoxpÊxcrl: Avenida Arquiteto José Henriques Bento
Rodrigues, n' 3760, Piso L2, Monte das Oliveiras, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:05.533.935/0001-57 lNscRlçÃoESTADUAL:

FoNE: (092) 99262-1956 PRocEsso N': 00411912023-03

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: BR-174, km 886, Manaus-AM.

OeScntçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressáo vegetal.

DESTINAçÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados clínica veterinária Max Vet,
localizada na rua Campos Bravos, número 319, bairro Redenção, Manaus (Carta de
Aceite - Fl 332) e inÍormados no relatório de resgate em até 30 dias após o final da
supressão vegetal. Animais saudáveis serão soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCHICI:

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Luanny Teixeira Vieira Bióloga 1 19661/06D/AM 01 1.902.332-66

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão, armadilha Íotográfica, redes de captura.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: í2 masos a partiÍ de deta dê emissão.
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ATENÇAO:
. Esta Auto composta de 7 restrições e/ou condições constantes no verso. cujo não

cumprimento/at€ndimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
o O uso inegular desta Autorizsçlo implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na legislação;
. Esta Autorizrçlo niro contém çmendas ou rasuras;
. Esta Âütorizrçlo deve permaneceÍ no local da ação para efeito de fiscalizaÉo.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 027i2O2{

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato oconido;

2. Esta Autorização não permite: captura,/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular
sem o consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em
unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando

' acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico
por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material biológico; acesso ao
patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
imp.actos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias apos o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a AutoÍizaçâo de resgate de Fauna ilustrado cqm
imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais
resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestÍe no empreendimento.
6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento dêsta autorização proposta de medidas

mitigadoras e compensatórias para .Sagz inus bicolor, conforme IN 021201 5 do MMA.
7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliponicultores

cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de meliponíneos que ocorrerem no
local de acordo com o aÍ. 7'da Resolução CONAMA 346 de 2004.


